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PORTARIA Nº  212 /  2013

SÚMULA:  “INSTAURA    SINDICÂNCIA,            NOMEIA  COMISSÃO
SINDICANTE E DÁ     OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,  JOSÉ DE JESUS ISAC,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE SÃO CONFERIDAS
PELA LEI MUNICIPAL Nº 029/2003 – ESTATUTO DO SERVIDOR MUNICIPAL
DE SANTANA DO ITARARÉ;

Considerando a denúncia realizada pela Diretora da Escola Municipal Euclides  Barbosa
de Oliveira,  devidamente nomeada pela Portaria nº 047/2013, que denuncia atos
escandalosos, de incontinência e de desobediência motivados por embriagues no serviço,

RESOLVE:
Artigo 1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA, para apurar autoria e
materialidade de infração administrativa, prevista no Estatuto do Servidor Público do
Município (incontinência pública e escandalosa, insubordinação grave no serviço e ofensa
física em serviço contra terceiros) atribuído ao servidor público efetivo, portador da
matrícula nº 20595,

Artigo 2º. Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão Processante
será composta pelos servidores efetivos:
I  - Presidente: Silvana de Souza
II – Membros:
a).  Adélia Malaquias de Paulo
b).  Tereza Iolanda Maia Isac

Artigo 3º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda
documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer
depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Artigo 4º - A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 30(trinta) dias, a partir da data
da publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência à
Administração Superior.

Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 21 DE JUNHO DE 2013.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  217 /  2013

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná,  JOSÉ DE JESUS
ISAC, no uso da competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo
em vista a Lei Complementar nº 123/2006 no seu Art. 85-A, e a Lei Complementar
Municipal nº 09/2012,

RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR a Sra. THAHIS DA SILVA AMARO como agente Municipal
de Desenvolvimento do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná.

Artigo 2º. O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para a
efetivação no Município de um ambiente mais favorável aos pequenos negócios, sejam
urbanos ou rurais, com seu trabalho focado na promoção da regulamentação de

implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas – Lei Complementar nº
123/2006 e na continuidade dos programas e projetos provenientes da Lei
Complementar Municipal nº 09/2012.

Artigo 3º - A função de Agente de Desenvolvimento caracterizar-se-á pelo exercício
de articulação das ações públicas para a promoção do desenvolvimento local e
territorial, mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas
fundamentadas nos pequenos negócios e sob supervisão do Comitê Municipal da Lei
Geral das MPEs – Micro e Pequenas Empresas, o qual poderá, inclusive nomeá-lo
secretário executivo.

Artigo 4º - O Plano Anual de Trabalho do Agente de Desenvolvimento obedecerá ao
planejamento e execução efetuados pelo Comitê Municipal da Lei Geral das MPEs –
Micro e Pequenas Empresas, de acordo com as prioridades de implementação e
regularização da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no Município, sendo que,
entre suas obrigações, deverá:
- Sensibilizar e mobilizar as  lideranças locais no setor público, privado e lideranças
comunitárias que possam colaborar com o trabalho;
- Auxiliar na consolidação e participar ativamente do Comitê Municipal da Lei Geral
das Micro e Pequenas Empresas;
- Coordenar a Sala do Empreendedor, quando implantada, juntamente com o Comitê
Municipal Gestor das MPEs – Micro e Pequenas empresas;
- Participar de cursos de formação e aperfeiçoamento ligados às suas funções, bem
como se integrar à Rede de Agentes (regional, estadual ou nacional) para manter-se
atualizado e proativo;
- Atuar como elo de  ligação entre o Comitê e o Governo Municipal, principalmente no
que
concerne aos contatos com as secretarias e agentes públicos, a fim de provocar
participação e agilizar solicitações;
- Manter registro organizado de todas as suas atividades, e
- Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos
empreendedores individuais.

Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Santana do Itararé, 27 de junho  de 2013

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 218  / 2013

O Senhor JOSE DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - Concede à Funcionária Pública Municipal JOZILDA FERREIRA ALVES,
matriculada sob o nº 3601, o afastamento por motivo de doença, conforme
comunicado de decisão, expedido pelo I.N.S.S., com início em 26 de junho a 15 de
julho de 2013.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28 de junho de 2013

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº  219  / 2013

O Senhor JOSE DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
 RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal EDER DE JESUS SILVEIRA,
Escriturário, matriculado sob o nº 1911 com base no artigo 88, inciso I, da lei
municipal nº 029/2003, a concessão de 7(sete) dias de luto (23 a 29/06/2013), em
razão do falecimento de seu pai Hélio Peixoto da Silveira, conforme consta da certidão
de óbito em anexo.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da  data .
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28 de junho de 2013.

JOSÉ DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  220  / 2013

 O Senhor JOSE DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
 RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal CELMA CRISTINA DA SILVA
SOUZA, Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada sob o nº 20659, com base no artigo
88, inciso I, da lei municipal nº 029/2003, a concessão de 7(sete) dias de luto (27/06 a
03/07/2013), em razão do falecimento de seu pai  José Mariano da Silva, conforme
consta da certidão de óbito em anexo.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da  data .
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Santana do Itararé, 28 de junho de 2013.

 JOSÉ DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N 033/2013

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o art. 6° da Lei Orçamentária Anual nº 041/
2012, de 18 de dezembro de 2012;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para o
Exercício de 2013, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$- 7.018,67 (sete
mil, dezoito reais e sessenta e sete centavos) para acudir os seguintes Programas de
Trabalho:

ÓRGÃO - 09 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE – 001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Proj./Ativ.: 2.066 – Manutenção da Ação Social
33.90.30.00.00.00 – 0207 – Material de Consumo
Fonte: 729 – IGD – Programa Bolsa Família R$ 3.000,00
33.90.36.00.00.00 – 0208 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
Fonte: 729 – IGD – Programa Bolsa Família R$ 4.018,67

Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica o
Executivo autorizado a utilizar-se:
I – do Superávit Financeiro Recalculado para a fonte 729 apurado no exercício de
2012.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 26 de Junho de 2013.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal


